
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 173/2026

                   Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a construção de uma praça pública no Residencial Canto da Serra.
Ressalta-se que foi aprovada a Indicação nº 270, em 20.03.2025, do edil Alberto
Sousa, com o mesmo teor. 

                    A presente indicação se justifica pela necessidade de oferecer à
comunidade um espaço adequado para lazer, convivência social e prática de
atividades físicas, promovendo bem-estar e qualidade de vida aos moradores. A
implantação de uma praça contribuirá para a valorização do bairro e para o
fortalecimento dos vínculos comunitários.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026.
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